
PASSO A PASSO DO CADASTRO DO ADVOGADO NO PROGRAMA “ESSA TERRA É NOSSA”

1º PASSO: acesse o site do Instituto de Terras do 
Estado do Tocantins – ITERTINS.

itertins.to.gov.br

2º PASSO: clique aqui.



3º PASSO: clique aqui.



4º PASSO: clique aqui.



5º PASSO: preencha corretamente 
todos os campos.

Todos os campos de preenchimento 
obrigatório!

6º PASSO: adicionar 
Carteirinha da OAB 

digitalizada (frente e verso 
na mesma folha).

OBS: o sistema só aceita um 
arquivo!



Clicado aqui, abrirá uma nova aba 
para selecionar o arquivo. 

7º PASSO: selecione o 
arquivo e clique em abrir.

OBS: use pelo menos oito 
caracteres. Não use senha de outro 

site ou algo muito óbvio.



Selecionado o arquivo, este deverá 
aparecer aqui.

8º PASSO: clique aqui. 
Finalização!



Após a confirmação Após a confirmação 
(conforme 8º PASSO), irá 

aparecer esta caixinha 
confirmando que seu 

cadastro foi realizado com 
sucesso. 

Isto posto, o ITERTINS irá 
analisar suas informações e 
validar seu cadastro, feito 

isso, será encaminhado um 
E-mail de confirmação ao 

endereço eletrônico 
informando pelo ADVOGADO.



Validado o seu cadastro pelo ITERTINS você receberá um 
E-mail de confirmação. Ademais, confirme as seguintes 

informações no E-mail recebido:
Sistema de Gestão Terra Nossa
E-mail: naoresponda@to.gov.br

É importante verificar se o E-mail não caiu no Lixo 
Eletrônico.

Agora é só acessar a 
plataforma e fazer login.



PASSO A PASSO PARA ACESSO NA PLATAFORMA E PROTOCOLO DO PEDIDO DE 
CONVALIDAÇÃO DOS REGISTROS PRECÁRIOS/PAROQUIAIS

LEGISLAÇÕES PERTINENTES:

• Lei Estadual nº 3.525, de 08 de 
agosto de 2019, publicado no 

Agora é só preencher com os seus 
dados e clicar em entrar.

agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado do 
Tocantins nº 5.415;
• Lei Estadual nº 3.730, de 16 de 
dezembro de 2020, publicado 
no Diário Oficial do Estado do 
Tocantins nº 5.749;
• Decreto nº 6.216, de 15 de 
fevereiro de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 
5.788.



Painel do Advogado após o 
login. 

1º PASSO: clique aqui para 
enviar pedido de 

convalidação.



2º PASSO: clique aqui para realizar 
protocolo.

Posteriormente, os protocolos ficarão 
listados aqui.



3º PASSO: selecionar o tipo de pessoa

4º PASSO: clique aqui



PESSOA FÍSICA

Aqui, o Advogado deverá 
informar o número de 
protocolo gerado pelo 
Sistema SIGEF (Passo a 
passo voltado para o 

5º PASSO: adicione 
aqui os dados do 

INTERESSADO.

passo voltado para o 
técnico disponível também 

no site do ITERTINS).

6º PASSO: preenchido os campos, 
todos de preenchimento obrigatório, 

clique aqui.



PESSOA JURÍDICA

Aqui, o Advogado deverá 
informar o número de 
protocolo gerado pelo 
Sistema SIGEF (Passo a 
passo voltado para o 

5º PASSO: adicione 
aqui os dados do 

INTERESSADO.

passo voltado para o 
técnico disponível também 

no site do ITERTINS).

6º PASSO: preenchido os campos, 
todos de preenchimento obrigatório, 

clique aqui.



7º PASSO: adicionar os 
arquivos solicitados, 
conforme Art. 2º do conforme Art. 2º do 
Decreto nº 6.216, de 

15 de fevereiro de 
2021.



Continuação do 7º Continuação do 7º 
PASSO.

8º PASSO: clique aqui. 



9º PASSO: confirmar as 
informações e arquivos 

anexados.



10º PASSO: clique aqui.



11º PASSO: clique aqui.



Protocolo finalizado com sucesso.Protocolo finalizado com sucesso.


